
BAIXA TENSÃO 
VALOR TARIFA 

(R$ KWh)

B1 - Residencial 0,55473 Alíquota

Consumo mensal até 30 KWh 0,16015
Consumo mensal de 31 a100 KWh 0,27453

Consumo mensal de 100 até220 KWh 0,41180

Consumo mensal acima de 220 KWh 0,45755

B2 - Rural 0,55473

B3 - Demais Classes 0,55473
B4 - Iluminação 0,30510

Ponta

Intermediária 

Fora de ponta 

Ponta Ponta Fora de Ponta Ponta Fora de Ponta

A4 - AZUL 0,30847 39,83 32,13 79,66 64,26
A4 - VERDE 1,26649

Energia Demanda

0% 0%

B1 - Residencial Baixa Renda RESIDENCIAL
12% até 50 KWh, acima de 50 KWh todo 
o consumo faturado se aplica alíquota 

17%.
INDUSTRIAL
COMERCIAL

17%

TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA_CERTAJA Energia
As tarifas de energia elétrica são regulamentadas pela ANEEL e homologadas através da Resolução 
Homologatória nº 3.230, de 25  de julho de 2023,  estarão em vigor no período de 30 de julho de 

2023 a 29 de julho de 2024.

TRIBUTAÇÃO DE ICMS

Classe Faixa de Consumo

RURAL
12 % até 100 KWh, acima de 100 KWh 

isento.

TARIFA BRANCA 

BAIXA TENSÃO 
Residencial Branca Rural Branca Demais Classes Branca 

VALOR TARIFA (R$ KWh)

PODERES PÚBLICOS

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SERVIÇOS PÚBLICO
CONSUMO PRÓPRIO

17%

1,28213 1,44263 1,32548

0,72963 0,55631 0,71113

0,44028 0,43819 0,46733

ALTA TENSÃO (2,3 kV a 25 kV)
VALOR TARIFA (R$ KWh) R$/kW (demanda)

R$/kW (ultrapassagem 
de demanda)

Fora de Ponta

0,30847
0,30847 32,13 64,26

0%

As tarifas utilizadas para fornecimento de energia elétrica destinada à irrigação 
(RURAL), e que atendam as condições estabelecidas na Resolução ANEEL nº 
1.000/2021, terão os descontos abaixo para energia utilizada no horário das  

21:30 às 06:00* hs:                                                              
CONSUMO (kWh)   GRUPO A: 70%     
CONSUMO (kWh)   GRUPO B: 60%

 * Durante o horário de verão, os descontos serão aplicados para a energia 
utilizada das 22h30 às 7: 00 hs.

Classe

Rural Alta Tensão
Serviço Público Alta Tensão 

(AGUA, ESGOTO E 
SANEAMENTO) 

0%

Benefícios Tarifários_Descontos Percentuais Aplicados conforme a classificação da UC

BANDEIRA VERMELHA PATAMAR 1: A tarifa sofre acréscimo de R$ 0,06500 para cada quilowatt-hora kWh consumido.

BANDEIRA VERMELHA PATAMAR 2: A tarifa sofre acréscimo de R$ 0,09795 para cada quilowatt-hora kWh consumido.

BANDEIRA VERDE: A tarifa não sofre nenhum acréscimo.

BANDEIRA AMARELA: A tarifa sofre acréscimo de R$ 0,02989 para cada quilowatt-hora (kWh) 
consumidos.

Serviço Público Baixa Tensão 
(AGUA, ESGOTO E 

SANEAMENTO) 
0%

BANDEIRAS TARIFÁRIAS



Monofásico Trifásico
I - Vistoria de unidade consumidora 8,98 25,71 77,21
II – Aferição de medidor 11,58 25,71 128,71
III- Verificação de Nível de Tensão 11,58 23,15 128,71
IV- Religação normal 10,26 42,44 128,71
V- Religação de urgência
VI- Segunda via de fatura 3,83 3,83 7,70
VII - Segunda via de declaração anual de 
quitação de débitos

3,83 3,83 7,70

VIII - Disponibilização de dados de medição 8,98 25,71 77,21

IX- Desligamento ou religação programada 51,46 128,71 257,41

X - Fornecimento de pulsos de potência e 
sincronismo

8,98 25,71 77,21

XI - Comissionamento de obras 26,95 77,13 231,62
XII - Remoção de poste (*) (*) (*)
XIII - Remoção de rede (*) (*) (*)
XIV - Visita Técnica 8,98 25,71 77,21

XV - Custo administrativo de inspeção 152,66 381,84 5.091,22

Valor a ser cobrado  =
Valor da tarifa aplicada 

1 - (PIS+COFINS+ICMS)

CÁLCULO DE ICMS FATURA CONSUMIDOR 

229,06

(*) Objeto de orçamento específico (art. 624 da REN nº 1.000/2021)

Em caso de dúvidas, ligue 0800 541 6185. 

77,21

12,85

38,56
(*)
(*)

12,85

12,85

SERVIÇOS EXECUTADOS
Grupo B (reais) Grupo A 

(Reais)
Bifásico

12,85

3,83

19,28
19,28
14,13

Não dispomos
3,83


